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Os motoristas de ônibus informam que a instalação do 
espelho angular é de suma importância, pois irá facilitar a visibilidade e 
trazer mais segurança, uma vez que o local é muito perigoso para 
atravessar, correndo o risco de causar graves acidentes.

Entendo plenamente justificada a presente proposição 
aguardo medidas para seu pronto atendimento.

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ

Protocolo 

Carlos Alexandre Correia de Silva (Xandeco), 
Vereador com assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas atribuições 
indica ao Exmô. Senhor Prefeito Municipal, que determine à Secretaria 
competente, que seja estudada a possibilidade para que seja instalado um 
espelho angular, na saída da Rodoviária Thereza Bastos Muller, neste Io 
distrito de Piraí.

Carlos A lexãndre Correia da Silva 
Vereador
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